
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR MÁRIO CÉSAR FURLAN - MDB

MOÇÃO: 16/2019

O vereador que esta subscreve, requer atendidas as formalidades regimentais, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS AO COLÉGIO
OBJETIVO PELA CONQUISTA DO VICE-CAMPEONATO NA COPA DOS CAMPEÕES, MODALIDADE BASQUETEBOL
FEMININO; E À ESCOLA FERNANDO CORRÊA DA COSTA PELO VICE-CAMPEONATO, NA MODALIDADE FUTSAL
FEMININO, NOS JOGOS ESCOLARES DE JUVENTUDE DE MATO GROSSO DO SUL.

JUSTIFICATIVA: O município foi representado pelas equipes de basquetebol pelo Colégio Objetivo, e na modalidade Futsal feminino pela
Escola Estadual Fernando Corrêa da Costa. As equipes contaram com o apoio da FUNCERB (Fundação de Cultura e Lazer de Rio Brilhante).
Fomos destaque no cenário estadual, isso graças ao belo trabalho que é feito nas escolas do nosso município. Quero parabenizar a todas as meninas
do colégio Objetivo e a escola Fernando Corrêa da Costa pela boa participação no Futsal feminino.

Sala das Sessões, 05/08/2019 - 10:31:25
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